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TERÇA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2023

ANTECIPAR O ABONO DE FÉRIAS

Empresa pode antecipar o abono de 10 dias para o funcionário e 

depois gozará os 20 dias de férias? Saiba mais acessando a íntegra do 

conteúdo no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

DESCONTAR BENEFÍCIO DO VA E VR

Empresa pode descontar os dias não trabalhados do VA e VR, quando está 

de atestado médico? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA MEI SEM FUNCIONÁRIOS, PODE CONTRATAR ESTAGIÁRIO? 

Esclarecemos que a legislação é omissa, mas o MEI pode ter apenas 

1 (um) empregado. Por mais que estagiário não seja empregado, a 

iscalização não vê com bons olhos a contratação de estagiário pelo 

MEI, assim, não se orienta a contratação de estagiário pelo MEI que 

tenha ou não empregado registrado.

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Empresa demitiu alguns funcionários com o aviso prévio trabalhado, 

cumpriram 05 dias, pretende indenizar os 25 dias restantes, como pro-

ceder? Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

QUEBRA DE CAIXA

O valor da quebra de caixa é uma verba de cunho indenizatório, 

terá relexo nas demais verbas? Saiba mais acessando a íntegra do 

conteúdo no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

MAIS DE UMA CONVENÇÃO COLETIVA

Qual a penalidade que podem ocorrer com a empresa que não seguir a 

convenção coletiva, no caso de existência de mais de uma convenção? 

Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Contribuinte individual pessoa física possui propriedade rural e deseja 

recolher a contribuição previdenciária, como proceder? Saiba mais 

acessando a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].
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Acesse a íntegra no site: [www.agenda-iscal.com.br].
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